
J&S COMERCIAL DE ALIMENTOS 

CNPJ: 04.690.530/0001-60 

PROPOSTA 

 

 
 A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Praça do Buriti, Edifício Anexo do Palácio do Buriti, 5º Andar, Ala Leste, Sala 506, CEP.: 70.075-900-Brasília-DF 

Referente ao Pregão Eletrônico nº 90003/2024 DA UASG 974002  

DATA: 16/02/2024  

HORARIO 09:30 HS 

 

Proposta que faz a empresa JS COMERCIAL DE ALIMENTOS para aquisição de Gêneros de Alimentícios para   

e Órgãos Públicos Participantes, consoantes as especificações contidas no Termo de Referência, do Edital e seus 

anexos, conforme tabela abaixo. 

ITEM 
Código 

BR 
Código do item DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

TOTAL 

ESTIMADO 

22 464439 3.3.90.30.06.111.0096 ***EXCLUSIVA*** 

FRUTA, Descrição: uva, 
tipo niágara. 

quilograma 3200 R$ 10,00 

R$ 32.000,00 

24 463814 3.3.90.30.06.111.0097 ***EXCLUSIVA*** 

LEGUME, Descrição: 
vagem, tipo comum. 

quilograma 

5000 

R$ 8,30 

R$ 41.500,00 

26 464374 3.3.90.30.06.111.0076 

***EXCLUSIVA*** 

FRUTA, Descrição: 

abacaxi, tipo pérola, 
tamanho médio. 

unidade 1200 

R$ 6,00 

R$ 7.200,00 

27 463746 3.3.90.30.06.111.0077 ***EXCLUSIVA*** 

LEGUME, Descrição: 

abóbora, tipo moranga. 

quilograma 24000 R$ 2,40 

R$ 57.600,00 

28 464380 3.3.90.30.06.111.0079 ***EXCLUSIVA*** 
FRUTA, Descrição: 

banana, tipo nanica. 

quilograma 20200 R$ 3,50 

R$ 70.700,00 

29 463753 3.3.90.30.06.111.0080 ***EXCLUSIVA*** 

LEGUME, Descrição: 
batata-doce. 

quilograma 14000 R$ 1,30 

R$ 18.200,00 

30 463770 3.3.90.30.06.111.0083 ***COTA 

PRINCIPAL*** 

LEGUME, Descrição: 
cenoura, tipo extra. 

quilograma 22500 R$ 1,95 

R$ 43.875,00 

31 463770 3.3.90.30.06.111.0083 ***COTA 

RESERVADA*** 
LEGUME, Descrição: 

cenoura, tipo extra. 

quilograma 7500 R$ 1,95 

R$ 14.625,00 

32 463821 3.3.90.30.06.111.0086 ***EXCLUSIVA*** 

VERDURA, Descrição: 
chicória. 

maço 5800 R$ 2,00 

R$ 11.600,00 

33 4638 3.3.90.30.06.111.0087 

***EXCLUSIVA*** 

VERDURA, Descrição: 
couve, tipo manteiga, 

Unidade de Fornecimento: 

maço com no mínimo 

300g. 

maço  9000 

R$ 1,90 

R$ 17.100,00 

34 463806 3.3.90.30.06.111.0095 ***EXCLUSIVA*** 

LEGUME, Descrição: 
tomate, tipo extra. 

quilograma 

5000 

R$ 3,00 

R$ 15.000,00 

35 464415 3.3.90.30.06.111.0103 ***EXCLUSIVA*** 
FRUTA, Descrição: 

maracujá in natura. 

quilograma 1200 R$ 6,00 
R$ 7.200,00 

42 228725 3.3.90.30.06.111.0111 ***EXCLUSIVA*** 
LEGUME, Descrição: 

abobrinha/abóbora Itália. 

quilograma 1000 R$ 2,20 

R$ 2.200,00 

43 470608 3.3.90.30.06.111.0078 

***EXCLUSIVA*** 

VERDURA, Descrição: 
almeirão, Unidade de 

Fornecimento: maço com 

400g. 

maço 2400 

R$ 2,90 

R$ 6.960,00 

44 463767 3.3.90.30.06.111.0081 ***EXCLUSIVA*** 
LEGUME, Descrição: 

beterraba. 

quilograma 10500 R$ 1,49 
R$ 15.645,00 



45 464446 3.3.90.30.06.111.0084 ***EXCLUSIVA*** 
FRUTA, Descrição: coco, 

tipo seco. 

quilograma 960 R$ 3,90 
R$ 3.744,00 

46 464390 3.3.90.30.06.111.0112 ***EXCLUSIVA*** 
FRUTA, Descrição: coco, 

tipo verde. 

unidade 1100 R$ 2,60 
R$ 2.860,00 

47 275195 
 

3.3.90.30.06.111.0114 

***EXCLUSIVA*** 

LEGUME, Descrição: 
chuchu in natura, com 

casca verde escura ou 

clara. 

quilograma 2400 

R$ 2,30 

R$ 5.520,00 

48 

463824 

3.3.90.30.06.111.0116 ***EXCLUSIVA*** 

VERDURA, Descrição: 

espinafre. 

maço 300 R$ 2,90 

R$ 870,00 

49 464392 3.3.90.30.06.111.0089 ***EXCLUSIVA*** 
FRUTA, Descrição: 

goiaba, tipo extra. 

quilograma 5200 R$ 3,00 
R$ 15.600,00 

50 463790 3.3.90.30.06.111.0098 ***EXCLUSIVA*** 
LEGUME, Descrição: jiló. 

quilograma 5800 R$ 3,90 
R$ 22.620,00 

51 464393 3.3.90.30.06.111.0090 ***EXCLUSIVA*** 

FRUTA, Descrição: 

laranja, tipo pera. 

quilograma 2900 R$ 2,20 

R$ 6.380,00 

52 464401 3.3.90.30.06.111.0091 ***EXCLUSIVA***  
FRUTA, Descrição: maçã, 

tipo fuji. 

quilograma 13000 R$ 5,50 
R$ 71.500,00 

53 464405 3.3.90.30.06.111.0092 ***COTA 
PRINCIPAL*** 

FRUTA, Descrição: 

mamão, tipo formosa. 

quilograma 15000 R$ 2,80 

R$ 42.000,00 

54 464405 3.3.90.30.06.111.0092 ***COTA 

RESERVADA*** 

FRUTA, Descrição: 
mamão, tipo formosa. 

quilograma 5000 R$ 2,95 

R$ 14.750,00 

55 226268 3.3.90.30.06.111.0118 ***EXCLUSIVA*** 

LEGUME, Descrição: 

mandioca. 

quilograma 1400 R$ 2,00 

R$ 2.800,00 

56 464406 3.3.90.30.06.111.0119 ***EXCLUSIVA***  

FRUTA, Descrição: 

manga tommy. 

quilograma 4800 R$ 3,50 

R$ 16.800,00 

57 464418 3.3.90.30.06.111.0093 ***EXCLUSIVA*** 
FRUTA, Descrição: 

melancia. 

quilograma 9000 R$ 1,95 
R$ 17.550,00 

58 467420 3.3.90.30.06.111.0120 ***EXCLUSIVA*** 
FRUTA, Descrição: melão 

amarelo. 

quilograma 4800 R$ 2,50 
R$ 12.000,00 

60 

228448 

3.3.90.30.06.111.0121 ***EXCLUSIVA*** 

LEGUME, Descrição: 
pepino. 

quilograma 3600 R$ 2,40 

R$ 8.640,00 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

            R$ 

605.039,00 

 

 

TOTAL DA PROPOSTA (Seiscentos e cinco mil  e trinta e nove reais) 

 

 
DEMOSTRAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

ITEM 
VALOR 
COTADO 

DESPESA 
INSUMO 
PREÇO 
MERCADORIAS 

DESPESAS 
OPERACIONAIS e 

ADMINISTRATIVAS  
DESPESA 
TRIBUTO  

LUCRO 
LIQUIDO 
R$ LUCRO % 

29 
          
1,30  

                 
1,00  

                        
0,04  

              
0,06  

            
0,20  20,0% 

30 
          
1,95  

                 
1,60  

                        
0,06  

              
0,09  

            
0,19  11,8% 

31 
          
1,95  

                 
1,60  

                        
0,06  

              
0,09  

            
0,19  11,8% 

32 
          
2,00  

                 
1,30  

                        
0,05  

              
0,08  

            
0,57  40,0% 



44 
          
1,49  

                 
1,10  

                        
0,04  

              
0,06  

            
0,28  24,5% 

 

 

 

 

Declaramos que atenderemos a todos os dispositivos constantes do Termo de Referência, do presente Edital de 

Pregão Eletrônico SRP nº 90003/2024 

A validade de nossa proposta é de 60 (SESSENTA) dias, ou conforme a necessidade do Certame ou do Edital. 

Declaramos que esta proposta foi elaborada de maneira independente sem conter vícios com terceiros ou com 

qualquer outro meio que possa vir a desabonar ou a interferir a mesma. 

 

Declaramos que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas e custos direto e indireto referente ao objeto 

da licitação com material, mão-de-obra, taxas de administração, tributos, trabalhistas, seguro, lucro, encargos 

sociais e demais obrigações necessárias, inclusive despesas com transporte e entrega dos produtos, necessário ao 

cumprimento integral do objeto. 

Toda especificação do objeto contida na proposta tais como marca modelo tipo fabricante e procedência 

vinculam a contratada. 

Caso nos seja homologado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Termo de Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

Prazo de execução e o objeto serão entregues de acordo com o termo de referência. 

Declaramos que abstivemos de realizar a vistoria e assumimos completa responsabilidade pelos imprevistos e 
problemas decorrentes do desconhecimento da realidade da Secretaria de Estado de Economia do Distrito 
Federal. (caso não faça a vistoria) 

 
Declaramos ,para todos efeitos legais,que no ano de 2023 calendario , não celebrou contratos com a 
Administração  , Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima administrativa para 
fins de desenquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos 
artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, do qual esta ao presente ano 2024 esta enquadrada como  
EPP. 
 

Declaro ciência da responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas ecologicamente corretas 

realizando as seguintes ações: 

i) Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de papelão), fazendo 
a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais 
tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e 
outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente. 

ii) Destinações dos materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores incentivando a 
prática da reciclagem e a proteção do meio ambiente. 

iii) Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos; sendo que 
para os fins a que se destina esta licitação, somente será utilizado papel reciclado na forma do exigido 
no Edital de Licitação. 

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias 
para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à 
fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que  está em fase de implantação as seguintes medidas ,como 
manual de Boas Praticas tendo como meta em um prazo de atingir o nível mínimo para reconhecimento 
pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável. 

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

Declaro para os fins do Decreto nº 39.860/2019 esta  empresa JS COMERCIAL DE ALIMENTOS, inscrita no 
CNPJ sob o n.º04.690.530/0001-60, sediada no endereço Ceasa Pav B7/4 Box 24,       telefone       n 61-32348674    
por intermédio do seu representante  legal Sr(a).Joaquim Lima Barbosa, portador(a) da Carteira de Iden)dade 
n.º1376.629 e do CPF n.º57734569153, DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 
14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas 
da lei. 



 
Declaro expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa de nº 01, de 

19 de janeiro de 2010 

 

 

TODOS PRODUTOS IN NATURA DO QUAL PODE SE DIZEREM DE MARCAS E FABRICANTES DE 

PRODUTORES, FEIRA, COMERCIOS LOCAIS E INTERESTADUAIS e CEASA. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão social: JS COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ (MF) Nº: 04.690.530/0001-60 

Inscrição Estadual nº: 07.426.748/001-09 

 

Endereço: SIA SUL TR 10 LT 05 CEASA B7/4 BOX 

24 

CEP: 71200100  

Telefonefax: 32348674 
 

Cidade: BRASILIA UF: DF 

Banco: 341 Agência: 6986 Conta Corrente: 16387-8 

 

 

 

  
   

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
Nome: JOAQUIM LIMA BARBOSA 

CPF: 57734569153   Cargo ou Função: PROPRIETARIO 

Carteira de Identidade: 1376629 DF  Expedido por: DF 

Nacionalidade: BRASILEIRA Naturalidade: 

FLORIANO - PI 

Estado Civil: CASADO 

 

 

Endereço: SIA. SUL TR 10 LOTE 05 CEASA B7/4 BOX 24      UF: DF  

Telefone: 32348674-999721733 CEP: 71.200-100 

Endereço Eletrônico: jsjoaquimbarbosa@gmail.com 
 
 

mailto:jsjoaquimbarbosa@gmail.com


 

 

 
 

BRASÍLIA – DF, 19/02/2024 

 

 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão social: JS COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ (MF) Nº: 04.690.530/0001-60 

Inscrição Estadual nº: 07.426.748/001-09 

 

Endereço: SIA SUL TR 10 LT 05 CEASA B7/4 BOX 

24 

CEP: 71200100  

Telefonefax: 32348674 
 

Cidade: BRASILIA UF: DF 

Banco: 341 Agência: 6986 Conta Corrente: 16387-8 

 

 

 

  
   

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
Nome: JOAQUIM LIMA BARBOSA 

CPF: 57734569153   Cargo ou Função: PROPRIETARIO 

Carteira de Identidade: 1376629 DF  Expedido por: DF 

Nacionalidade: BRASILEIRA Naturalidade: 

FLORIANO - PI 

Estado Civil: CASADO 

 

 

Endereço: SIA. SUL TR 10 LOTE 05 CEASA B7/4 BOX 24      UF: DF  

Telefone: 32348674-999721733 CEP: 71.200-100 

Endereço Eletrônico: jsjoaquimbarbosa@gmail.com 

mailto:jsjoaquimbarbosa@gmail.com


 

 

 

J&S COMERCIAL DE ALIMENTOS 

CNPJ: 04.690.530/0001-60 
 

DECLARAÇÕES 

 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem 

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

Declaro sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 

habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Declaro para fins do disposto no inciso V do art.27 da lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, que 

não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 

acordo com o que e estabelecido na instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da 

SLTI/MP. 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.5° da 

Constituição Federal. 

Declaro que abstivemos de realizar a vistoria e assumimos completa responsabilidade pelos 
imprevistos e problemas decorrentes do desconhecimento da realidade da Secretaria de Estado de 
Economia do Distrito Federal. (caso não faça a vistoria) 
Declaramos ,para todos efeitos legais,que no ano de 2023 calendario , não celebrou contratos com 
a Administração  , Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima 
administrativa para fins de desenquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de 
obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, do 
qual esta ao presente ano 2024 esta enquadrada como  EPP. 

Declaro ciência da responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas 

ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: 

i) Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de 
papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário 
com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, 
sódio ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e outros, de modo a evitar a 
evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente. 

ii) Destinações dos materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores 
incentivando a prática da reciclagem e a proteção do meio ambiente. 

iii) Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de 



 

 

documentos; sendo que para os fins a que se destina esta licitação, somente será 
utilizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação. 

d) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as 
medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, 
mantendo-se disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que  está em fase de 
implantação as seguintes medidas ,como manual de Boas Praticas tendo como meta em um 
prazo de atingir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de 
Empresa Sustentável. 

e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
Declaro,Para os fins do Decreto nº 39.860/2019 esta  empresa JS COMERCIAL DE 
ALIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o n.º04.690.530/0001-60, sediada no endereço Ceasa Pav 
B7/4 Box 24,       telefone       n 61-32348674    por intermédio do seu representante  legal 
Sr(a).Joaquim Lima Barbosa, portador(a) da Carteira de Iden)dade n.º1376.629 e do CPF 
n.º57734569153, DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 
de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob 
as penas da lei. 
 

Declaro que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2.°, da Lei Distrital n.° 
4.770, de 22 de fevereiro de 2012, com vistas à convergência ao art. 2.° do Decreto Distrital n.° 
44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal n.° 14.133, de 1.° de abril de 
2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, 
a fim de estabelecer a implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável, 
devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares, nos termo do edital de licitação. 

Garantir que as práticas ambientais realizadas ocorram de forma a eliminar ou reduzir quaisquer 
possíveis impactos ambientais negativos, tais como: uso excessivo de recursos hídricos, 
emissões de gases de efeito estufa, poluição da água e do solo, uso de insumos agrícolas 
intensivos e desperdício de alimentos. 

 

Declaro expressamente que atendo aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a 

Instrução Normativa de nº 01, de 19 de janeiro de 2010 

 

BRASÍLIA – DF, 19/02/2024 

 

 

 

 


